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Assunto: Emendas Individuais do Exercício dc 2025

Senhor Secretário,

Em obscrvância às disposições da 1.ci Orgânica do Município e da IJei dc
Diretrizes Orçamentárias, informamos que as cmcndas individuais, de autoria parlamentar e
caráter impositivo, foram devidamente incorporadas ao orçamento do exercício financeiro de
2025

1)esta í'orma. cncaminhamos. cm ancxo. cópias das emendas n(’s 098. 1 (iO.

10 1, 1 02, 103, 104 c 1 07 destinadas à Secretaria Municipal de VIcio AnrbicnLC. para que
sejaln incluídas na programação iinanccila da Unidade Orçanlcnlária correspondente.
considerando quc na mesma emenda podc haver mais do quc uma dcstinação dc recurso.

raI medida visa garantir a efetiva cxccução dos recursos alocados,
assegurando o cumprimento das mctas estabelecidas até o final do cxcrcicio íinancciro dc
2025, em estrita conformidade com a obrigatoricdadc legal.

Rcitcrdmos que a execução das cnrcndas individuais é de carálcr
obrigatório, conforme preconizan1 as normas legais vigentes. I,ogo, todas as providências
necessárias para o fiel cumprimento das mesmas dcvcm ser implementadas.
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Respeitosamente,
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